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PORTARIA N'249. DE 05 DE JULHO DE 2024

Concede licença à servidora municipal para
concorrer a cargo eletivo e dd outras
providências.

ALAIR CEMIN, Prefeito Municipal de Derrubadas, Estado do Rio
Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, com
base no Estatuto do Servidor Público Municipal de Demrbadas (Lei Mun. n' 152195),

Legislação Eleitoral em vigor e no requerimento protocolado sob no 8.422, de

0510712024,

CONCEDE

À servidora municipal, ISOLDE TERESINHA HERGESSEL, CPF no
***.279.400-**, efetiva no cargo de serviços gerais de escola, matrícula no 201-5, licença
remunerada de suas atividades profissionais, a partir de 06 de julho de 2024 à 07 de

outubro de 2024, para concoffer a cargo eletivo no Município de Demrbadas/RS, no

pleito de 06 de outubro do corrente ano.

Gabinete do Prefeito Municipal de 05 dejulho de2024.

Registre-se e Publique-se.
Aos 05/0712024.
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Ágente de Recursos Humanos.
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